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SÚMULAS TJERJ*   

   
SÚMULA TJ 302/2014 
 
TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO 
DESTINATÁRIO FINAL DO SERVIÇO 
PRESTAÇÃO POR SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
CÂMARAS CÍVEIS ESPECIALIZADAS 
COMPETÊNCIA 
 
"Compete às Câmaras Cíveis especializadas o julgamento das demandas que envolvam as tarifas de água e esgoto 
sanitário, quando se tratar de serviço utilizado como destinatário final e for prestado por sociedade de economia 
mista." 
 
REFERÊNCIA: Conflito de Competência nº. 0004766 09.2014.8.19.0000 - Julgamento em 24/03/2014 - Relator: 
Desembargador Jessé Torres. Votação unânime. 
 
 
SÚMULA TJ 303/2014 
 
CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO 
CAPITAL DE GIRO OU AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
ATIVIDADE EMPRESARIAL 
CÂMARAS CÍVEIS ESPECIALIZADAS 
EXCLUSÃO DA COMPETÊNCIA 
 
"Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis especializadas as demandas que envolvam a utilização de 
empréstimos financeiros concedidos por instituições bancárias em que o objeto do mútuo, é utilizado como capital de 
giro ou aquisição de insumos para a atividade empresarial." 

REFERÊNCIA: Conflito de Competência nº. 0006866 34.2014.8.19.0000 Julgamento em 24/03/2014 - Relator: 
Desembargador Henrique Figueira. Votação por maioria. 

 
SÚMULA TJ 304/2014 
 
SEGURO DPVAT 
CÂMARAS CÍVEIS ESPECIALIZADAS 
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EXCLUSÃO DA COMPETÊNCIA 
 
"Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis especializadas as demandas que envolvam a cobrança de seguro 
DPVAT uma vez que se trata de seguro obrigatório, cogente, pago a um pool indefinido de seguradores, e não a 
fornecedora específica de bens e serviços." 
 
REFERÊNCIA: Conflito de Competência nº. 0010077 78.2014.8.19.0000 Julgamento em 24/03/2014 - Relator: 
Desembargador Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho. Votação unânime. 
 
 
SÚMULA TJ 305/2014 
 
TARIFA DE ESGOTO SANITÁRIO 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO POR AUTARQUIA MUNICIPAL 
CÂMARAS CÍVEIS ESPECIALIZADAS 
EXCLUSÃO DA COMPETÊNCIA 
 
"Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis especializadas as demandas que envolvam cobrança de tarifa de 
esgoto sanitário quando o serviço público for prestado por autarquia municipal, por se tratar de matéria de 
competência fazendária." 
 
REFERÊNCIA: Conflito de Competência nº. 0007439 72.2014.8.19.0000Julgamento em 24/03/2014 - Relator: 
Desembargador Jessé Torres. Votação unânime 
 
 
SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE SN1/2008 
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  VOLTAR AO TOPO 
NOTÍCIAS TJERJ*   

    
Tribunal de Justiça obtém 67,6% de acordos durante mutirão de conciliação 
 
TJRJ rejeita recurso contra investigação de civis pela inteligência da PM 
 
TJRJ realiza cerimônia de encerramento do Mutirão Carcerário 
 
Justiça decreta prisão temporária de PMs 
 
Maricá: Audiência pública discutirá edificações em área ambiental 
 
I Jornada de Direito da Saúde do CNJ recebe propostas 
 
Presidente Leila Mariano participa de Encontro de Presidentes dos Tribunais de Justiça  
 
TJRJ obtém índice de 75,5% de acordos no mutirão dos Juizados Especiais Cíveis 

 
Fonte:  DGCOM 
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NOTÍCIAS STF*    
  
Incabível uso de MS como recurso contra decisão do CNJ 
 
O ministro Teori Zavascki negou seguimento (julgou inviável) ao pedido formulado no Mandado de Segurança (MS) 
28902 no qual um ex-titular do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Santo Amaro da Imperatriz (SC) 
questionava decisão do Conselho Nacional de Justiça que permitiu a posse do novo oficial sem que antes ele fosse 
exonerado de outro cargo público. Com base na jurisprudência da Corte, o ministro salientou que o Supremo não tem 
competência para julgar mandados de segurança contra decisão “negativa” do CNJ. 
 
O autor do MS afirmava que, por lei, o candidato aprovado no concurso para oficial de cartório deveria ser exonerado 
do cargo de auditor fiscal da Receita estadual antes de assumir a titularidade da serventia. De acordo com os autos, o 
CNJ entendeu válido ato praticado pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina que permitiu a posse do novo oficial, 
sob o argumento de que “não seria razoável exigir que a exoneração de cargo público de provimento efetivo diante da 
possibilidade de perda da delegação em razão de ações judiciais em andamento”, isso porque o cartório de Santo 
Amaro da Imperatriz encontrava-se sub judice. 
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Em julho de 2010, o relator da matéria à época, ministro Ayres Britto (aposentado), indeferiu pedido de liminar, 
considerando incabível a impetração nessa hipótese. O fundamento apresentado pelo ministro foi de que o ato do 
CNJ nada acrescentou à decisão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina. 
 
O atual relator do MS, ministro Teori Zavascki, ressaltou que a jurisprudência consolidada da Corte entende que o 
Supremo é incompetente para julgar mandado de segurança contra as decisões proferidas pelo Conselho Nacional 
de Justiça “que não alteram as relações jurídicas submetidas ao órgão, como é o caso de que ora se cuida, conforme 
consignado na decisão proferida pelo ministro Ayres Britto”. De acordo com Zavascki, essa tendência jurisprudencial 
teve início no julgamento da questão de ordem no MS 26710, quando a Corte, em julgamento conjunto com o MS 
26749, acolheu a tese sustentada pelo ministro Sepúlveda Pertence (aposentado), “no sentido de se proceder a uma 
redução teleológica da alínea “r”, do inciso I, do artigo 102, da Constituição da República, para que o STF não se 
convertesse, por meio de mandado de segurança, em instância ordinária de revisão de todas as decisões do CNJ”. 
 
O ministro Teori Zavascki, em sua decisão, lembra que, embora em ambos os mandados de segurança 
posteriormente tenham sido homologados pedidos de desistência, a tese voltou a ser reafirmada em vários 
precedentes do Plenário, tais como os MSs 28133 e 28549. Nesses julgados, os ministros entenderam que o STF 
“não se reduz à singela instância revisora das decisões proferidas pelo CNJ”, em especial se o ato questionado não 
tiver alterado relações jurídicas ou agravado situação do autor do pedido. 
 
Processo: MS 28902 
Leia mais... 
 
 
Plenário julga improcedente acusação contra Garotinho por crimes de difamação e injúria 
 
Por maioria de votos o Plenário julgou improcedente a acusação no Inquérito (INQ) 3677, movido contra o deputado 
federal e ex-governador do Rio de Janeiro Anthony Garotinho pela suposta prática de injúria e difamação (artigos 139 
e 140 do Código Penal) contra um então candidato à Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro. Para a maioria dos 
ministros, o parlamentar agiu protegido pela imunidade parlamentar, prevista no artigo 53 da Constituição Federal. 
 
Em maio de 2013, o Ministério Público Federal apresentou denúncia contra Anthony Garotinho, apontando que, em 
2011, o parlamentar teria, em três posts publicados no seu blog na internet, injuriado e difamado o então candidato a 
deputado estadual André Lazaroni de Morais, imputando a ele suposta aliança com os líderes do tráfico de drogas do 
morro da Rocinha, na capital fluminense. 
 
Da leitura do blog, disse o procurador-geral da República, ficou clara a intenção de Garotinho de difamar a reputação 
de Lazaroni, ultrapassando em muito o limite do direito de informar e da imunidade parlamentar. Com esse 
argumento, o procurador pediu o recebimento da denúncia. 
 
A defesa de Garotinho pediu a improcedência completa da acusação, na forma do artigo 6º da Lei 8.038/1990 (lei que 
rege a tramitação de processos no STF), dizendo que seu cliente apenas exerceu o direito de informar a população, e 
que na condição de deputado federal, estava protegido pela imunidade parlamentar, que se estenderia a todas as 
atividades desenvolvidas em função de seu mandato. No blog, frisou, Garotinho estaria protegido pela liberdade de 
manifestação do pensamento e opinião. Como homens públicos, devem suportar críticas, disse o defensor. 
 
O advogado ressaltou que tudo que foi narrado por Garotinho havia sido noticiado pela imprensa do Rio. Eram, 
segundo a defesa, fatos notórios, comentados abertamente pelos maiores veículos de imprensa do país. 
 
O primeiro a votar pela improcedência da acusação foi o ministro Teori Zavascki. Para ele, a definição do campo de 
proteção da imunidade parlamentar, previsto no artigo 53 da Carta da República, não se faz isolado e abstratamente, 
mas com base em fatos concretos. Nesse sentido, Teori Zavascki afirmou entender que tanto o denunciado quanto a 
vítima são protagonistas no cenário político do Rio de Janeiro, sendo adversários notórios. Assim, a conclusão a que 
se chega é que nos citados posts publicados contra Lazaroni, o acusado agiu ligado ao exercício dessas atividades 
políticas e, portanto, protegido pela imunidade constitucional, prestigiada pela jurisprudência da STF. 
 
Também votaram nesse sentido, acompanhando o ministro Teori Zavascki, os ministros Dias Toffoli, Gilmar Mendes, 
Celso de Mello e o presidente da Corte, ministro Joaquim Barbosa. 
 
A relatora do inquérito, ministraCármen Lúcia, votou pelo recebimento da denúncia apenas quanto ao crime de 
difamação, afirmando entender que Garotinho extrapolou a mera crítica a Lazaroni. Segundo ela, o exercício da 
liberdade de informação e crítica não permite a postagem de ofensas graves contra terceiros, sejam pessoas públicas 
ou não.  
 
“É necessário que se mantenha, sempre, a ética e o decoro”, disse a ministra. 
 
Segundo a relatora, o teor das postagens no blog ultrapassaria a mera repetição das notícias publicadas na 
imprensa. Quanto à alegada imunidade parlamentar, prevista no artigo 53 da Constituição Federal, a ministra disse 
que não se estenderia para toda e qualquer manifestação do parlamentar, principalmente quando a manifestação não 
tiver relação com o cargo exercido. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=263765
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=263486


 
A relatora foi acompanhada pela ministra Rosa Weber e pelo ministro Marco Aurélio. 
 
Processo: INQ.3677 
Leia mais... 
 
 
Decisão reafirma não caber ao MP executar pena imposta por Tribunal de Contas 
 
O ministro Teori Zavascki, aplicou jurisprudência da Corte no sentido de que Ministério Público não possui 
legitimidade para executar penalidades impostas por Tribunal de Contas, e decidiu no mérito o Recurso 
Extraordinário (RE) 687756, dando-lhe provimento.  
 
O RE foi interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão que, em execução de multa 
imposta ao recorrente pelo Tribunal de Contas estadual, reconheceu a legitimidade do MP para a cobrança judicial de 
dívida. 
 
O autor do recurso apontou ofensa a diversos dispositivos constitucionais, alegando que, com a nova ordem 
constitucional, o MP não é órgão representativo do Poder Executivo, e que a decisão recorrida contraria 
jurisprudência dominante no Supremo. 
 
Em contrarrazões, o Estado do Maranhão sustentou que o MP tem, como uma de suas funções institucionais, a 
defesa do patrimônio público (artigo 129, III, da CF), podendo, inclusive ingressar em juízo, de ofício, para 
responsabilizar gestores do dinheiro público condenados por tribunais e conselhos de contas, conforme previsão da 
Lei Orgânica do Ministério Público (artigo 25, inciso VIII, da Lei 8.625/1993). 
 
O Ministério Público Federal, em parecer apresentado nos autos, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 
 
Ao dar provimento ao RE, o ministro Teori Zavascki citou precedentes do STF, entre eles o agravo regimental no RE 
606306, no qual consta que “a ação de execução de penalidade imposta por Tribunal de Contas, aí incluídas 
condenações patrimoniais a responsáveis por irregularidades no uso de bens públicos, somente pode ser ajuizada 
pelo ente público beneficiário da condenação”. 
 
A decisão de mérito da causa pelo ministro Teori Zavascki está amparada pelo artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código 
de Processo Civil. Esse dispositivo prevê que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de tribunal superior, o relator poderá dar provimento 
ao recurso, monocraticamente. 
 
Processos:RExt. 687756 
Leia mais... 

 
Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 
  

NOTÍCIAS STJ*    
 

SÚMULAS  
Cinco novas súmulas da Primeira Seção reforçam teses de recursos repetitivos 
 
A Primeira Seção aprovou cinco novas súmulas, todas baseadas em teses firmadas em recursos representativosde 
controvérsia repetitiva.  
 
Anatel 
A Súmula 506afirma que a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) não é parte necessária nas ações contra 
operadoras que discutem contratos. Diz o texto aprovado:  
 
“A Anatel não é parte legítima nas demandas entre a concessionária e o usuário de telefonia decorrentes de relação 
contratual.”  
 
A tese foi firmada no âmbito do Recurso Especial (REsp) 1.068.944, que tratou também da legitimidade da cobrança 
de tarifa básica de telefonia. O caso foi julgado em 2008 pela Seção.  
 
Auxílio-acidente e aposentadoria 
Na Súmula 507, a Seção esclarece que “a acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria pressupõe que a lesão 
incapacitante e a aposentadoria sejam anteriores a 11/11/1997, observado o critério do artigo 23 da Lei 8.213/91 para 
definição do momento da lesão nos casos de doença profissional ou do trabalho”. 
 
Esse entendimento foi consolidado pela Seção em 2012, no REsp 1.296.673. A data corresponde à edição da Medida 
Provisória 1.596/97-14, convertida na Lei 9.528/97. Até essa norma, o artigo 86 da Lei 8.213 permitia a cumulação 
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dos benefícios. Depois, a aposentadoria passou a computar em seu âmbito o auxílio-acidente.  
 
Cofins de sociedades civis  
A Súmula 508reitera que “a isenção da Cofins concedida pelo artigo 6º, II, da LC 70/91 às sociedades civis de 
prestação de serviços profissionais foi revogada pelo artigo 56 da Lei 9.430/96”.  
 
Entre 2003 e 2008, o STJ manteve súmula que afirmava essa isenção. No julgamento da Ação Rescisória 3.761, em 
novembro de 2008, a Seção cancelou o enunciado, entendendo que o tema era de competência do Supremo Tribunal 
Federal (STF). Esse tribunal havia julgado o tema em repercussão geral em setembro daquele ano.  
 
Em 2010, no REsp 826.428, a Primeira Seção alinhou-se ao entendimento do Supremo, julgando incidente a 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) sobre o faturamento das sociedades civis de 
prestação de serviços profissionais.  
 
ICMS de nota inidônea 
O comerciante que compra mercadoria com nota fiscal que depois se descobre ter sido fraudada pela vendedora tem 
direito ao aproveitamento de crédito do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), desde que 
comprove ser real a aquisição.  
 
É o que diz a Súmula 509, na linha do estabelecido pelo STJ no REsp 1.148.444 em 2010: “É lícito ao comerciante de 
boa-fé aproveitar os créditos de ICMS decorrentes de nota fiscal posteriormente declarada inidônea, quando 
demonstrada a veracidade da compra e venda.”  
 
Para o STJ, o comprador de boa-fé não pode ser penalizado pela verificação posterior de inidoneidade da 
documentação, cuja atribuição é da Fazenda.  
 
Transporte irregular 
A Súmula 510repete e consolida outro entendimento do STJ pacificado em repetitivo de 2010: “A liberação de veículo 
retido apenas por transporte irregular de passageiros não está condicionada ao pagamento de multas e despesas.” 
 
Naquele julgamento, os ministros entenderam que a pena administrativa por transporte irregular de passageiros não 
inclui o pagamento prévio de multas e despesas com a apreensão do veículo.  
 
Segundo o Código de Trânsito Brasileiro, essas medidas são cabíveis no caso de apreensão de veículo sem 
licenciamento. Mas não há essa previsão específica na hipótese de apreensão por transporte irregular de 
passageiros. 
 
 
Médico que cobrou por parto em hospital conveniado ao SUS não cometeu improbidade 
 
O Superior Tribunal de Justiça considerou impossível moldar como ato de improbidade administrativa a conduta de 
um médico que cobrou por parto realizado em hospital conveniado ao Sistema Único de Saúde (SUS). Seguindo o 
voto do ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Primeira Turma entendeu que a tipificação não seria cabível, pois o 
médico não atuou como agente público, e de sua conduta não resultou lesão a bens e interesses de entidades 
elencadas no artigo 1º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92). 
 
No caso analisado, o médico ginecologista e obstetra, credenciado ao Hospital e Maternidade Gota de Leite, em 
Marília (SP), cobrou da paciente R$ 980 pelo parto, embora este procedimento já fosse pago pelo Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual (Iamspe), com o qual ela tinha convênio. 
 
A paciente procurou o Ministério Público, que ajuizou ação civil pública e ação criminal. O médico foi condenado 
apenas na ação civil pública, decisão mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. Daí o recurso ao STJ. O médico 
disse que não era credenciado ao convênio da paciente e que, mesmo assim, ela optou por ser atendida por ele e 
não por médico plantonista. 
 
Serviços particulares 
Conforme ponderou o ministro relator, o fato de o hospital possuir vínculo com o SUS não quer dizer que somente 
presta serviços na qualidade de instituição pertencente à rede pública de saúde. A instituição pode, também, prestar 
serviços particulares àqueles de demandam seus serviços nessa qualidade. No caso, o Hospital e Maternidade Gota 
de Leite somente pode ser qualificado como entidade do artigo 1º da Lei de Improbidade quando presta atendimento 
financiado pelo SUS. 
 
“Se o parto da vítima foi custeado pelo Iamspe (e a Maternidade realizou tal intervenção cirúrgica à luz das diretrizes 
da iniciativa privada), não há como sustentar que o médico recorrente prestou os serviços na qualidade de agente 
público, pois mencionada qualificação somente restaria configurada se o serviço tivesse sido custeado pelos cofres 
públicos, o que não ocorreu no caso”, afirmou o ministro. Além disso, segundo ele, não houve comprovação de lesão 
ou ameaça de lesão à coisa pública. 
 
Processo: REsp. 1414.669 



 
 
Averbação de execução anterior à medida cautelar não viola efeito suspensivo do recurso especial 
 
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou improcedente reclamação que buscava suspender o 
cumprimento provisório de sentença que garantia a três empresas gaúchas indenização por inadimplemento em 
contrato de coparticipação em empreendimento imobiliário. 
 
As empresas Agropastoril do Conde Ltda., Bernardi Incorporações e Construções Ltda. e Sérgio Sclovsky Arquitetura 
e Urbanismo Ltda. promoveram ação de indenização contra três irmãs, por alegado inadimplemento do contrato de 
coparticipação em empreendimento imobiliário firmado entre eles em 1º de novembro de 1997, referente a loteamento 
numa área de 78.487,48 hectares, de propriedade das três, situada em Eldorado do Sul (RS). 
 
Em primeira instância, o pedido indenizatório foi julgado procedente. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 
entendeu que, além das perdas e danos, as empresas ainda fariam jus à multa contratual de 10% sobre o valor do 
faturamento bruto estimado contratualmente para o empreendimento. 
 
Dessa decisão, o espólio de uma das irmãs recorreu ao STJ. O recurso especial interposto pelo espólio foi recebido e 
aguarda julgamento (REsp 1.187.243). 
 
Cumprimento provisório 
 
Entretanto, o procurador do espólio tomou conhecimento de que a Agropastoril do Conde e a Bernardi Incorporações 
requereram o cumprimento provisório da sentença, com base no artigo 475-O do Código de Processo Civil (CPC), 
única e exclusivamente com relação à multa contratual de 10% sobre o valor previsto no contrato como faturamento 
bruto na comercialização (R$ 24,3 milhões). 
 
Diante do ajuizamento da execução provisória, o espólio ajuizou medida cautelar em que pediu a concessão de efeito 
suspensivo ao recurso especial, o que foi deferido pelo então relator, ministro Massami Uyeda. 
 
Fraude à execução 
 
Mesmo com a concessão da medida cautelar, as duas empresas peticionaram nos autos da execução provisória 
pedindo a declaração de fraude à execução e a expedição de certidão prevista no artigo 615-A do CPC para fins de 
averbação no registro de imóveis, o que foi acolhido pelo juízo de primeira instância. 
 
Diz esse artigo que “o exequente poderá, no ato da distribuição, obter certidão comprobatória do ajuizamento da 
execução, com identificação das partes e valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de 
veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto”. 
 
Contra a decisão, o espólio apresentou reclamação sustentando que o juízo não poderia praticar atos processuais na 
execução provisória, uma vez que a mesma deveria, em conformidade com a decisão do STJ, estar extinta ou, no 
mínimo, suspensa. 
 
As empresas apresentaram impugnação destacando, entre outros pontos, que a distribuição da execução provisória 
precedeu, pelo menos em quatro meses, o ajuizamento da medida cautelar. 
 
Suspensão observada 
 
Em sua decisão, o ministro João Otávio de Noronha, relator, destacou que há informações de que o ajuizamento da 
execução provisória da sentença, de fato, ocorreu antes da propositura da medida cautelar, o que afasta, desde logo, 
qualquer possibilidade de descumprimento do comando da decisão do STJ. 
 
“Não viola a autoridade de decisão do STJ que atribui efeito suspensivo a recurso especial o decisum de primeira 
instância que, em sede de execução provisória ajuizada antes dessa medida, limita-se a determinar a expedição de 
certidões para averbação em serviço registral, uma vez reconhecida a ocorrência de fraude à execução”, afirmou o 
ministro. 
 
Noronha ressaltou também que o juízo de primeiro grau informou que a suspensão do feito está sendo observada, 
inclusive no que se refere aos atos constritivos, tanto que nem foi efetuada a penhora do bem indicado. 
 
“A magistrada, por cautela, limitou-se a determinar a expedição de certidão, nos precisos termos da legislação 
processual civil, isso considerando que a distribuição da execução antecedeu o próprio ajuizamento da medida 
cautelar”, disse o relator. 
 
Processo: Rcl 6121 
 
 
STJ reconhece legitimidade da etnia Waimiri-Atroari sobre terras no Amazonas  



 
A Segunda Turma confirmou, em julgamento unânime, a sentença que reconheceu a titularidade da comunidade 
indígena Waimiri-Atroari sobre a posse de determinada porção de terra que havia sido doada pelo estado do 
Amazonas a uma empresa privada.  
 
O caso refere-se à desapropriação realizada em 1986 pela estatal Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A 
(Eletronorte), com o objetivo de construir a Usina Hidrelétrica de Balbina, no leito do rio Uatumã, no Amazonas.  
 
Na ocasião, a ação de desapropriação foi proposta sem ter definido um sujeito passivo específico, por não se ter 
conhecimento sobre quem eram os donos daquela porção de terra.  
 
A empresa Serragro S/A Indústria, Comércio e Reflorestamento apresentou-se como legítima proprietária, justificando 
o seu título por força de uma doação efetuada pelo estado do Amazonas.  
 
Depois do trânsito em julgado da ação, essa empresa pediu a execução da sentença para o pagamento da 
indenização, mas o juízo da 1ª Vara da Seção Judiciária do Amazonas reconheceu que as terras eram ocupadas 
desde tempos imemoriais pela etnia indígena Waimiri-Atroari – que, desse modo, deveria ser a única beneficiada pelo 
eventual pagamento de compensação financeira –, além de declarar que o bem é da União, nos termos do artigo 20, 
inciso XI, da Constituição.  
 
Com base nisso, o juízo aplicou o instituto da relativização da coisa julgada e reconheceu que o título de propriedade 
da empresa Serragro S/A não era justo nem legítimo, porque o estado do Amazonas havia doado um imóvel que não 
lhe pertencia. Assim, pronunciou a ilegitimidade da credora e extinguiu a execução.  
 
O caso, no entanto, teve uma reviravolta no Tribunal Regional Federal da 1.ª Região (TRF1), que reformou a 
sentença e mandou prosseguir a execução, por entender que a coisa julgada desse caso concreto não podia ser 
relativizada.  
 
A questão chegou ao STJ em quatro recursos especiais interpostos pelo Ministério Público Federal, pela Fundação 
Nacional do Índio (Funai), pela União e pela Eletronorte.  
 
Ao julgá-los, a Segunda Turma seguiu à unanimidade o voto do relator, ministro Mauro Campbell Marques, e 
reconheceu que o TRF1 não poderia ter desconsiderado uma questão processual crucial para a causa: a execução 
havia sido extinta por sentença, mas a Serragro S/A interpôs contra isso um agravo de instrumento e, apenas três 
dias depois, uma apelação.  
 
Em razão do princípio da singularidade ou unicidade recursal – pelo qual, para cada ato judicial de conteúdo 
decisório, somente é cabível um único recurso –, a apelação da Serragro S/A, por ter sido interposta depois do 
agravo de instrumento, não podia sequer ser conhecida, aplicando-se a ela o instituto da preclusão consumativa.  
 
Todos os quatro recursos especiais foram providos, nesse ponto, e a sentença restabelecida, passando a prevalecer 
como título judicial que reconhece as terras como bem da União, por serem ocupadas há tempo indeterminado pelos 
integrantes da etnia Waimiri-Atroari. 

 
 

Fonte: Coordenadoria de Editoria e Imprensa  da Secretaria de Comunicação Social   
do Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    
 
Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de feriados ou 
por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do PJERJ. Cumpre ressaltar, 
todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma, a publicação do 
Diário Oficial. 
 
Atualizada a página  Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense - Institucional - Atos Oficiais do 
PJERJ para o ano de 2014, no Banco do Conhecimento, em Prazos Processuais. Localize os atos  por Assunto ou 
por Ordem Alfabética da Comarca. 
 
Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 

Fonte: Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

                                                                                                                          VOLTAR AO TOPO 

  

 
    

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/suspensao-dos-prazos-processuais
mailto:seesc@tjrj.jus.br


JURISPRUDÊNCIA* 
 

JULGADOS INDICADOS *    
 

0064878-75.2013.8.19.0000 – rel. Des. Gilberto Guarino, dm. 19.03.2014 e p. 21.03.2014  
 
Agravo de instrumento. Direito processual civil. Interlocutória que negou seguimento a apelação deserta. 
Irresignação. Recurso que não foi preparado. Falta de requisito extrínseco de admissibilidade. Não aplicabilidade do 
disposto no § 4º do Art. 515 do Código de Processo Civil. Violação de seu Art. 511. Impossibilidade da interpretação 
ab-rogante. Deserção evidente. Precedentes da Instância Especial e desta e. Corte de Justiça. Art. 557, caput, do 
Código de Processo Civil. Recurso manifestamente improcedente, a que se nega provimento. 

 
Fonte: Gab. Des. Gilberto Guarino 
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SÚMULAS*    
 
SÚMULA TJ 302/2014 
 
TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO 
DESTINATÁRIO FINAL DO SERVIÇO 
PRESTAÇÃO POR SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
CÂMARAS CÍVEIS ESPECIALIZADAS 
COMPETÊNCIA 
 
"Compete às Câmaras Cíveis especializadas o julgamento das demandas que envolvam as tarifas de água e esgoto 
sanitário, quando se tratar de serviço utilizado como destinatário final e for prestado por sociedade de economia 
mista." 
 
REFERÊNCIA: Conflito de Competência nº. 0004766 09.2014.8.19.0000 - Julgamento em 24/03/2014 - Relator: 
Desembargador Jessé Torres. Votação unânime. 
 
 
SÚMULA TJ 303/2014 
 
CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO 
CAPITAL DE GIRO OU AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
ATIVIDADE EMPRESARIAL 
CÂMARAS CÍVEIS ESPECIALIZADAS 
EXCLUSÃO DA COMPETÊNCIA 
 

"Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis especializadas as demandas que envolvam a utilização de 
empréstimos financeiros concedidos por instituições bancárias em que o objeto do mútuo, é utilizado como capital de 
giro ou aquisição de insumos para a atividade empresarial." 

REFERÊNCIA: Conflito de Competência nº. 0006866 34.2014.8.19.0000 Julgamento em 24/03/2014 - Relator: 
Desembargador Henrique Figueira. Votação por maioria. 

 
SÚMULA TJ 304/2014 
 
SEGURO DPVAT 
CÂMARAS CÍVEIS ESPECIALIZADAS 
EXCLUSÃO DA COMPETÊNCIA 
 
"Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis especializadas as demandas que envolvam a cobrança de seguro 
DPVAT uma vez que se trata de seguro obrigatório, cogente, pago a um pool indefinido de seguradores, e não a 
fornecedora específica de bens e serviços." 
 
REFERÊNCIA: Conflito de Competência nº. 0010077 78.2014.8.19.0000 Julgamento em 24/03/2014 - Relator: 
Desembargador Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho. Votação unânime. 
 
 
SÚMULA TJ 305/2014 
 

  

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000440A4A1C86A7D11FDAAF43D5C6E9D59B5C503015D115E
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=178029&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201400800090
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=178030&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201400800152
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=178031&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201400800208
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=178032&integra=1


TARIFA DE ESGOTO SANITÁRIO 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO POR AUTARQUIA MUNICIPAL 
CÂMARAS CÍVEIS ESPECIALIZADAS 
EXCLUSÃO DA COMPETÊNCIA 
 
"Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis especializadas as demandas que envolvam cobrança de tarifa de 
esgoto sanitário quando o serviço público for prestado por autarquia municipal, por se tratar de matéria de 
competência fazendária." 
 
REFERÊNCIA: Conflito de Competência nº. 0007439 72.2014.8.19.0000Julgamento em 24/03/2014 - Relator: 
Desembargador Jessé Torres. Votação unânime 
 
 
SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE SN1/2008 
 

 
Fonte: DIJUR 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 
DIPUC - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 

SEDIF - Serviço de Difusão 
Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 
Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 

  

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201400800164
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150637&integra=1
mailto:sedif@tjrj.jus.br

